
ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARINTINS 

EMENDA IMPOSITIVA AO PROJETO DE LEI N° 000 /2024. 

Destinação: ASSOCIAÇÃO HOSPITAL PADRE COLOMBO 

Beneficiário: 45.503.533/0001-24 HOSPITAL PADRE COLOMBO 

Justificativa 	/objeto: 	Aquisição 	de 	material 	permanente, 	equipamento 	de 

fototerapia, para a Maternidade do Hospital Padre Colombo. Propõem-se a 

destinação 	de 	Emenda 	Impositiva 	para 	a 	Aquisição 	de 	equipamentos 

permanentes destinados ao setor de pediatria, visando melhorar a estrutura e a 

qualidade do atendimento infantil no Hospital Padre Colombo. 

RESUMO DA EMENDA 
Valor Aumentado de Dotações R$16.945,07 

Marcar com um "X" a situação do crédito orçamentário: 
CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO: Suplementado: Novo: X 

Identificação do crédito orçamentário Descrição Valor 

10.302.0052.2059.0000 
Manutenção do Programa da atenção 
à 	Saúde 	da 	População 	para 
procedimentos do MAC. 

3.3.90.41 Contribuições R$16.945,07 
(+) Emendas: R$ R$16.945,07 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO: 
Identificação do crédito orçamentário Descrição 

9.9.99.99-0.500.0000 Reserva de Contingência 
SAÚDE (10%) EDUCAÇÃO OUTRAS ÁREAS 

(-) Emendas R$16.945,07 R$ R$ 

Plenário da Câmara Municipal de Parintins, 15 de novembro de 2024. 

Cardoso Baranda 
Vereadora do Partido União Brasil 

Rua Umiri, 781 - Conjunto Macurany - CEP: 69151-420 - CNPJ: 04442.941/0001-36 - Fone: (92) 99111-5918 
www.parintins.amieg.br  - e-mail: cmpparintins.am.Ieg.br 


